                INDICAÇÃO  n.º    744       , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas no sentido de destinar recursos para o município de Boituva, afim do mesmo investir em obras da pavimentação asfáltica  da Estrada Batista Favoretti.

                                                      JUSTIFICATIVA

Face aos grandes problemas que a população local vem enfrentado nos últimos anos, tanto no período de chuvas como na seca, tornou-se um problema crônico em função de tantas dificuldades.

No período de chuvas, torna-se intransitável pelo acumulo de barro e valetas formadas pelas águas, e no período de seca o grande agravante são os buracos bem como o excesso de poeira.

Ademais, deve ser ressaltado que a referida estrada possui tráfego intenso em razão do grande número de pessoas que residem nas proximidades. Acrescente-se ainda, no mês de outubro a situação se agrava pois é quando se realiza a Festa de Nossa Senhora Aparecida, com a tradicional procissão até a Capela situada na região. 

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                                                       Deputado Estadual
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